
SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RIO GRANDE DO NORTE CNPJ/MF: 

00.471.150/0001-83 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei: 4.629 de 20 de Junho de 1995 (Diário Oficial 26/07/95) 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei: 6.817 de 31 de Julho de 1995 (Diário Oficial 07/08/95) 

Endereço: Avenida Jerônimo Câmara, S/Nº, Lagoa Nova (CAIC) - CEP: 59.063-100 – Natal-RN 
www.sadefrn.com.br – sadefrn@terra.com.br Tel.: (084) 3027-1834 - 98897-1834– 98899-5185 

– 98723-0471 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO 

RIO GRANDE DO NORTE (SADEF-RN) E BRN 

FITNESS COMERCIO DE SUPLEMENTOS E ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 
Pelo presente instrumento de Contrato Particular de Fornecimento de 

Materiais Esportivos entre: 

FORNECEDOR:  BRN  FITNESS  COMERCIO  DE  SUPLEMENTOS  E  ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA, com sede na Rua Pascoal Notte, nº 131, Conjunto 02, 

Parque Taquaral, Campinas/SP, CEP: 13087-380. Inscrito no CNPJ sob nº 

25.059.699/0001-96, neste ato representado por Bruno Birocchi, 

empresário, brasileiro CPF nº 44787754866, residente na rua Sabiuna, 243 

Loteamento Alphaville Campinas, Campinas SP. 

COMPRADOR: SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RN, com sede 

na Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100. 

Inscrito no CNPJ sob nº 00.471.150/0001-83, neste ato representado pelo 

seu Representante Legal, Dário Gomes da Silva, brasileiro, casado, 

aposentado, CPF nº 722.985.704-00, residente a Rua Barão de Mauá, nº 

255, Bom Pastor, Natal-RN, CEP: 59060-220. 

Que se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores a 

qualquer título, mediante as cláusulas e condição seguintes: 

Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 

Materiais Esportivos de acordo com a solicitação do Comprador. Total de 08 

unidades de Super Bands Nível Forte. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os Materiais Esportivos adquiridas por meio do presente 

contrato são parte integrante do Termo de Fomento estabelecido entre a 

SADEF-RN e o Ministério do Esporte, com Instrumento nº 977813, Número 

da Proposta nº 026065/2025 e Processo nº 71000.059588/2025-12. 

Devendo ser destinados exclusivamente para o desenvolvimento das 

atividades previstas no plano de trabalho. 

Cláusula 2ª: O valor total dos Materiais Esportivos a serem fornecidos pelo 

BRN FITNESS COMERCIO DE SUPLEMENTOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, 

será de R$ 385,21 (trezento e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos) 

pagos à vista, mediante transferência bancária. Dados Bancário: Banco C6 

S.A (336), Agência 0001 e Conta Corrente 11726071-1. 

Cláusula 3ª: Todos os Materiais Esportivos deverão ser entregues na cidade 

de Natal-RN, no endereço da sede da SADEF-RN, Avenida Jerônimo Câmara, 
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S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100, dentro do CAIC Lagoa Nova, 

com Frete incluso. 

Cláusula 4ª: Qualquer Material Esportivo que não preencha as 

especificações anteriormente acordadas com o COMPRADOR, deverão ser 

substituídos pelo FORNECEDOR. Ressalto que o prazo de garantia do 

produto contra defeitos de fabricação é de 30 dias úteis após o recebimento 

do material. 

Cláusula 5ª: O FORNECEDOR deverá emitir Nota Fiscal. 

Cláusula 6ª: Fica eleito o Foro da Comarca de Natal-RN para dirimir 

eventuais litígios oriundos do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 
 

Dário Gomes da Silva (COMPRADOR) 

 

BRN FITNESS COMERCIO DE SUPLEMENTOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

(FORNECEDOR) 
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TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  SOCIEDADE 
AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RIO GRANDE DO NORTE (SADEF-
RN), COM C E DE ARAUJO BELMONT ME, NA FORMA ABAIXO:

Pelo  presente  instrumento  de  Contrato  Particular  de  Fornecimento  de 
Uniforme Esportivo entre:
FORNECEDOR: FELIX EDUARDO OSÓRIO SOKOLOWSKI ME, com sede na Rua 
Pedro Menezes, nº 73, Guanabara, Jonville – SC, CEP 89.207-120. Inscrito no 
CNPJ  sob  nº  17.021.667/0001-73,  neste  ato  representado  pelo  seu 
Representante Legal,  Felix  Eduardo Osório  Sokolowski,  brasileiro,  casado, 
empresário,  CPF  nº  730.097.419-87,  residente  a  Rua  Ipanema,  nº  322, 
Floresta, Joinville - SC, CEP 89.211-600. 
COMPRADOR: SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RN, com sede 
na Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100. 
Inscrito no CNPJ sob nº 00.471.150/0001-83, neste ato representado pelo 
seu  Representante  Legal,  Dário  Gomes  da  Silva,  brasileiro,  casado, 
aposentado, CPF nº 722.985.704-00, residente a Rua Barão de Mauá, nº
 255, Bom Pastor, Natal-RN, CEP: 59060-220.
Que se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores a 
qualquer título, mediante as cláusulas e condição seguintes:
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de Torax, 
aparador de defesa e kit mini band.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os materiais adquiridos por meio do presente contrato 
são parte integrante do Termo de Fomento estabelecido entre a SADEF-RN e 
o Ministério do Esporte, com Instrumento nº 977813, Número da Proposta nº 
026065/2025  e  Processo  nº  71000.059588/2025-12.  Devendo  ser 
destinados exclusivamente para o desenvolvimento das atividades previstas 
no plano de trabalho.
Cláusula 2ª: O valor total dos materiais Esportivos a serem fornecidos pelo 
FELIX EDUARDO OSÓRIO SOKOLOWSKI ME, será de R$ 2.340,00 (Dois mil, 
trezentos e quarenta reais) pagos à vista, mediante transferência bancária. 
Dados Bancário: Banco Itaú (358), Agência 8413 e Conta Corrente 14.530-4. 
Cláusula 3ª: Todos os materiais Esportivos deverão ser entregues na cidade 
de Natal-RN, no endereço da sede da SADEF-RN, Avenida Jerônimo Câmara, 
S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100.
Cláusula  4ª:  Qualquer  Material  Esportivo  que  não  preencha  as 
especificações anteriormente acordadas com o COMPRADOR, deverão ser 
substituídos pelo FORNECEDOR.
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Cláusula 5ª: O FORNECEDOR deverá emitir Nota Fiscal.
Cláusula  6ª:  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Natal-RN  para  dirimir 
eventuais litígios oriundos do presente contrato.
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 
Natal-RN, 17 de março de 2026. 

___________________________________
Dário Gomes da Silva (COMPRADOR)

____________________________________
Felix Eduardo Osório Sokolowski (FORNECEDOR)

____________________________________
Testemunha:

____________________________________
Testemunha:
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TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  SOCIEDADE  AMIGOS  DO 
DEFICIENTE  FÍSICO  DO  RIO  GRANDE  DO 
NORTE (SADEF-RN), COM ROGÉRIO ROMÁRIO 
LIMA DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato Particular de Prestação de Serviço 
entre:
CONTRATADO: ROGÉRIO ROMÁRIO LIMA DOS SANTOS,  brasileiro,  casado, 
Profissional de Educação Física, CREF nº 2214 GRN, CPF nº 067.343.364-17, 
residente  a  Rua dos  Tororós,  nº  420,  Apartamento  1201 A,  Lagoa Nova, 
Natal-RN, CEP: 59054-550. 
CONTRATANTE:  SOCIEDADE  AMIGOS DO DEFICIENTE  FÍSICO DO RN,  com 
sede na Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-
100. Inscrito no CNPJ sob nº 00.471.150/0001-83, neste ato representado 
pelo  seu  Representante  Legal,  Dário  Gomes  da  Silva,  brasileiro,  casado, 
aposentado, CPF nº 722.985.704-00, residente a Rua Barão de Mauá, nº
 255, Bom Pastor, Natal-RN, CEP: 59060-220.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviço 
como Profissional de Educação Física, por 20 horas semanais, pelo período 
de 08 (oito)  meses,  iniciando no mês de Abril  e  encerrando no mês de 
Novembro.  
PARÁGRAFO ÚNICO: A Prestação de Serviço fornecidos por meio do presente 
contrato são parte integrante do Termo de Fomento estabelecido entre a 
SADEF-RN e o Ministério do Esporte, com Instrumento nº 977813, Número 
da  Proposta  nº  026065/2025  e  Processo  nº  71000.059588/2025-12. 
Devendo  ser  destinados  exclusivamente  para  o  desenvolvimento  das 
atividades previstas no plano de trabalho.
Cláusula 2ª: O valor mensal  de R$ 3.000,00 (três mil  reais) será pago à 
vista, mediante transferência bancária, entre os dias 29 e 31 de cada mês, 
para  ROGÉRIO  ROMÁRIO  LIMA  DOS SANTOS de  acordo  com os  serviços 
prestados descritos na Cláusula 1ª. Dados Bancário: Banco Caixa Econômica 
Federal, Agência 0033 e Conta Corrente 595562621-9.
Cláusula 3ª: A Prestação de Serviço será realizada no ano de 2026, entre os 
meses de abril e novembro na cidade de Natal-RN, no endereço da sede da 
SADEF-RN,  Avenida  Jerônimo  Câmara,  S/N,  Lagoa  Nova,  Natal-RN,  CEP: 
59063-100  (Dentro  do  CAIC  Lagoa  Nova).  Ou  em  local  previamente 
acordado com o CONTRATANTE. 
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Cláusula 4ª: Qualquer serviço prestado pelo CONTRATADO que não preencha 
as especificações anteriormente acordadas com o CONTRATANTE, deverão 
ser renegociados com o CONTRATANTE.
Cláusula 5ª: O CONTRATADO deverá emitir Recibo mensalmente.
Cláusula  6ª:  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Natal-RN  para  dirimir 
eventuais litígios oriundos do presente contrato.
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 
Natal-RN, 23 de março de 2026. 

___________________________________
Dário Gomes da Silva (CONTRATANTE)

____________________________________
 ROGÉRIO ROMÁRIO LIMA DOS SANTOS (CONTRATADO)

____________________________________
Testemunha:

____________________________________
Testemunha:
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TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A 
SOCIEDADE  AMIGOS  DO  DEFICIENTE  FÍSICO  DO  RIO 
GRANDE  DO  NORTE  (SADEF-RN),  COM  ANA  RAQUEL 
MONTENEGRO BATISTA LINS, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato Particular de Prestação de Serviço entre:

CONTRATADO:  ANA  RAQUEL  MONTENEGRO  BATISTA  LINS,  brasileira,  solteira, 
Administradora, CRA nº 20-32876/DF, CPF nº 048.721.164-29, residente a SQPS 101, Lote 
C, Apartamento 205 M, Brasília-DF, CEP: 71218-901. 

CONTRATANTE:  SOCIEDADE  AMIGOS  DO  DEFICIENTE  FÍSICO  DO  RN,  com  sede  na 
Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100. Inscrito no CNPJ 
sob nº 00.471.150/0001-83, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Dário  
Gomes da Silva, brasileiro, casado, aposentado, CPF nº 722.985.704-00, residente a Rua 
Barão de Mauá, nº

 255, Bom Pastor, Natal-RN, CEP: 59060-220.

Cláusula  1ª:  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  Prestação  de  Serviço  como 
Coordenadora Geral do Projeto “Implementação e Desenvolvimento do Projeto Atividades 
Desportivas para Incluir, no Estado do Rio Grande do Norte”, por vinte horas semanais, 
pelo período de 09 (nove) meses, iniciando no mês de Março e encerrando no mês de 
Novembro.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A Prestação de Serviço fornecidos por meio do presente contrato 
são parte integrante do Termo de Fomento estabelecido entre a SADEF-RN e o Ministério  
do Esporte, com Instrumento nº 977813, Número da Proposta nº 026065/2025 e Processo 
nº  71000.059588/2025-12.  Devendo  ser  destinados  exclusivamente  para  o 
desenvolvimento das atividades previstas no plano de trabalho.

Cláusula 2ª: O valor mensal de R$ 2.180,00 (dois mil, cento e oitenta reais) será pago à 
vista,  mediante transferência bancária,  entre  os dias 29 e  31 de cada mês,  para ANA 
RAQUEL MONTENEGRO BATISTA LINS de acordo com os serviços prestados descritos na 
Cláusula 1ª. Dados Bancário: Banco do Brasil, Agência 5769-X e Conta Corrente 560-6.

Cláusula 3ª: A Prestação de Serviço será realizada no ano de 2026, entre os meses de 
Março  e  Novembro  de  forma  Remota.  Ou  em  local  previamente  acordado  com  o 
CONTRATANTE. 

Cláusula  4ª:  Qualquer  serviço  prestado  pelo  CONTRATADO  que  não  preencha  as 
especificações  anteriormente  acordadas  com  o  CONTRATANTE,  deverão  ser 
renegociados com o  CONTRATANTE.

Cláusula 5ª: O CONTRATADO deverá emitir Recibo mensalmente.
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Cláusula 6ª:  Fica eleito o Foro da Comarca de Natal-RN para dirimir  eventuais litígios 
oriundos do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 

Natal-RN, 05 de março de 2026. 

___________________________________

DÁRIO GOMES DA SILVA (CONTRATANTE)

____________________________________

ANA RAQUEL MONTENEGRO BATISTA LINS (CONTRATADO)

____________________________________

Testemunha:

____________________________________

Testemunha:
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TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  SOCIEDADE  AMIGOS  DO 
DEFICIENTE FÍSICO DO RIO GRANDE DO NORTE (SADEF-RN), COM C E DE ARAUJO 
BELMONT ME, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de Contrato Particular de Fornecimento de Uniforme Esportivo 
entre:

FORNECEDOR: C E DE ARAUJO BELMONT ME, com sede na Rua Doutor Moises Gosson, 
nº  1466,  Lagoa  Nova,  Natal-RN,  CEP:  59056-060.  Inscrito  no  CNPJ  sob  nº 
03.902.821/0001-01,  neste  ato  representado  pelo  seu  Representante  Legal,  Mário 
Eugênio Barros, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 050.349.974-95, residente a Rua 
Praia de Tabatinga, nº 2201, Ponta Negra, Natal-RN, CEP: 59092-040. 

COMPRADOR:  SOCIEDADE  AMIGOS  DO  DEFICIENTE  FÍSICO  DO  RN,  com  sede  na 
Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-RN, CEP: 59063-100. Inscrito no CNPJ 
sob nº 00.471.150/0001-83, neste ato representado pelo seu Representante Legal, Dário  
Gomes da Silva, brasileiro, casado, aposentado, CPF nº 722.985.704-00, residente a Rua 
Barão de Mauá, nº

 255, Bom Pastor, Natal-RN, CEP: 59060-220.

Que se obrigam a cumprir e respeitar, por si, seus herdeiros ou sucessores a qualquer 
título, mediante as cláusulas e condição seguintes:

Cláusula  1ª:  Constitui  objeto  do  presente  contrato  o  fornecimento  de  Uniformes 
Esportivos de acordo com a solicitação do Comprador.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os Uniformes adquiridos por meio do presente contrato são parte 
integrante  do  Termo  de  Fomento  estabelecido  entre  a  SADEF-RN  e  o  Ministério  do 
Esporte, com Instrumento nº 977813, Número da Proposta nº 026065/2025 e Processo nº 
71000.059588/2025-12. Devendo ser destinados exclusivamente para o desenvolvimento 
das atividades previstas no plano de trabalho.

Cláusula  2ª:  O  valor  total  dos  Uniformes  Esportivos  a  serem  fornecidos  pelo  C  E DE  
ARAUJO BELMONT ME, será de R$ 46.720,00 (quarenta e seis mil, setecentos e vinte reais)  
pagos à vista, mediante transferência bancária. Dados Bancário: Banco SINCRED (748), 
Agência 2207 e Conta Corrente 36391-0. 

Cláusula 3ª: Todos os Uniformes Esportivos deverão ser entregues na cidade de Natal-RN, 
no endereço da sede da SADEF-RN, Avenida Jerônimo Câmara, S/N, Lagoa Nova, Natal-
RN, CEP: 59063-100.

Cláusula  4ª:  Qualquer  Uniforme  Esportivo  que  não  preencha  as  especificações 
anteriormente  acordadas  com  o  COMPRADOR,  deverão  ser  substituídos  pelo 
FORNECEDOR.

Cláusula 5ª: O FORNECEDOR deverá emitir Nota Fiscal.

mailto:sadefrn@terra.com.br
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SOCIEDADE AMIGOS DO DEFICIENTE FÍSICO DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ/MF: 00.471.150/0001-83

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei: 4.629 de 20 de Junho de 1995 (Diário Oficial 26/07/95)
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual    Lei: 6.817 de 31 de Julho de 1995 (Diário Oficial 07/08/95)

Endereço: Avenida Jerônimo Câmara, S/Nº, Lagoa Nova (CAIC) - CEP: 59.063-100 – Natal-RN
www.sadefrn.com.br – sadefrn@terra.com.br Tel.: (084) 3027-1834 - 98897-1834– 98899-5185 – 98723-0471

Cláusula 6ª:  Fica eleito o Foro da Comarca de Natal-RN para dirimir  eventuais litígios 
oriundos do presente contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 

Natal-RN, 17 de março de 2026. 

___________________________________

Dário Gomes da Silva (COMPRADOR)

____________________________________

Mário Eugênio Barros (FORNECEDOR)

____________________________________

Testemunha:

____________________________________

Testemunha:

CARLOS EDUARDO DE ARAUJO 
BELMONT:02587568455

Assinado de forma digital por CARLOS 
EDUARDO DE ARAUJO 
BELMONT:02587568455 
Dados: 2026.03.17 12:21:58 -03'00'
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